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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

E I m 746 , DE 02 DE Julho

EMENTA: Considera órgão de Utilidade

PÚblicao

A CÂi>IARA MUinCIPAL DE DU:.;UE DE CAiíIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei;

Art, 12 - Fica considerada órgão de Utilidade PÚbli
ca a Associação de Moradores e .Anigos da Fronteira - AMjIFBDN, com
sede provisória à Rua Tome de Souza, 20^-, Copacabana, Duque de
Caxias, ' ^ ^ ^

Art, 22 - A presente Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em

Julho de 1986#

JUElELterTE OLIVEIRA
PrefQ.to Municipal


